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					►		
				
		2019		
		(2)
						
				
				
					
				
					►				
						
			Março		
	
			(1)
		
	
		
			
				Gabaritos Preliminares da Prova Objetiva (1ª fase) XXVIII Exame de Ordem Unificado
				


		
						
			
	
				
					►				
						
			Fevereiro		
	
			(1)
		
	
		
			
				Resultado Preliminar 2ª Fase XXVII EXAME DE ORDEM UNIFICADO
				


		
						
			

		
	
		
	
				
					►		
				
		2018		
		(7)
						
				
				
					
				
					►				
						
			Dezembro		
	
			(1)
		
	
		
			
				Informações sobre o funcionamento do TJSP durante o recesso forense
				


		
						
			
	
				
					►				
						
			Junho		
	
			(1)
		
	
		
			
				Resultado Preliminar - Prova Prático-Profissional (2ª fase) - XXV Exame de Ordem
				


		
						
			
	
				
					►				
						
			Maio		
	
			(2)
		
	
		
			
				OAB comunica novo cronograma para o XXVI Exame de Ordem
				
	
				XXV Exame de Ordem: Prova da 2ª fase será no dia 10 de junho de 2018
				


		
						
			
	
				
					►				
						
			Abril		
	
			(2)
		
	
		
			
				STJ edita quatro novas súmulas e cancela uma sobre planos de saúde
				
	
				Gabaritos Preliminares da Prova Objetiva (1ª fase) - XXV Exame de Ordem
				


		
						
			
	
				
					►				
						
			Janeiro		
	
			(1)
		
	
		
			
				Confira o calendário previsto do Exame de Ordem para 2018
				


		
						
			

		
	
		
	
				
					►		
				
		2017		
		(16)
						
				
				
					
				
					►				
						
			Dezembro		
	
			(1)
		
	
		
			
				Embriaguez do motorista, de forma isolada, não caracteriza dolo eventual em acidente com morte
				


		
						
			
	
				
					►				
						
			Novembro		
	
			(3)
		
	
		
			
				STJ - Corte Especial e Terceira Seção aprovam duas novas súmulas
				
	
				Cadernos de Prova e Gabaritos Preliminares da Prova Objetiva (1ª fase) - XXIV Exame de Ordem
				
	
				Editora e jornalista devem indenizar empresário por conteúdo ofensivo de obra
				


		
						
			
	
				
					►				
						
			Outubro		
	
			(2)
		
	
		
			
				Temer sanciona lei que torna crime hediondo o porte ou a posse ilegal de armas de uso restrito
				
	
				Relação dos examinandos aprovados no XXIII Exame de Ordem Unificado (preliminar)
				


		
						
			
	
				
					►				
						
			Setembro		
	
			(3)
		
	
		
			
				Edital de Abertura - XXIV Exame de Ordem Unificado
				
	
				Notícia falsa nas redes sociais sobre mudanças no Exame de Ordem
				
	
				CNJ quer esforço dos tribunais em julgamentos dos crimes contra a vida
				


		
						
			
	
				
					►				
						
			Julho		
	
			(1)
		
	
		
			
				Provas e Gabaritos (1ª fase - Prova Objetiva) - XXIII Exame de Ordem Unificado
				


		
						
			
	
				
					►				
						
			Junho		
	
			(1)
		
	
		
			
				Resultado Preliminar - Prova Prático-Profissional (2ª fase) - XXII Exame de Ordem Unificado
				


		
						
			
	
				
					►				
						
			Abril		
	
			(1)
		
	
		
			
				Provas e Gabaritos (1ª fase - Prova Objetiva) - XXII Exame de Ordem Unificado
				


		
						
			
	
				
					►				
						
			Março		
	
			(3)
		
	
		
			
				STF reafirma que crime contra ordem tributária não se vincula com prisão civil por dívida
				
	
				Relação dos examinandos aprovados no XXI Exame de Ordem Unificado (lista final)
				
	
				Liminar afasta prisão preventiva até julgamento de recurso do ex-goleiro Bruno
				


		
						
			
	
				
					►				
						
			Fevereiro		
	
			(1)
		
	
		
			
				OAB SP manifesta repúdio à decisão que criminaliza indevidamente a advocacia
				


		
						
			

		
	
		
	
				
					►		
				
		2016		
		(14)
						
				
				
					
				
					►				
						
			Dezembro		
	
			(1)
		
	
		
			
				Inscrições para Assistência Judiciária vão de 15 de dezembro/2016 a 27 de janeiro/2017
				


		
						
			
	
				
					►				
						
			Novembro		
	
			(1)
		
	
		
			
				Gabaritos Preliminares e Caderno da Prova Objetiva (1ª fase) - XXI Exame de Ordem
				


		
						
			
	
				
					►				
						
			Outubro		
	
			(1)
		
	
		
			
				XX Exame de Ordem Unificado - Resultado Preliminar - Prova Prático-Profissional (2ª fase)
				


		
						
			
	
				
					►				
						
			Setembro		
	
			(3)
		
	
		
			
				Pescar em local interditado e época proibida, mesmo sem pegar peixe, não é insignificante
				
	
				Edital de Abertura do XXI Exame de Ordem Unificado da OAB
				
	
				Terceira Seção aprova súmula sobre crime de roubo 
				


		
						
			
	
				
					►				
						
			Julho		
	
			(1)
		
	
		
			
				Concedida liminar em HC por violação ao princípio da presunção de inocência
				


		
						
			
	
				
					►				
						
			Junho		
	
			(4)
		
	
		
			
				Plenário aprova súmula vinculante sobre regime prisional
				
	
				Relação dos examinandos aprovados no XIX Exame de Ordem Unificado
				
	
				Reeducação de presos requer nova interpretação, diz membro da Corte CIDH
				
	
				Prisões provisórias são regra e contrariam legislação penal, conclui estudo
				


		
						
			
	
				
					►				
						
			Abril		
	
			(2)
		
	
		
			
				XIX Exame de Ordem Unificado - Gabaritos Preliminares da Prova Objetiva (1ª fase)
				
	
				XIX Exame de Ordem - Locais e Horário de Realização da Prova Objetiva (1ª fase)
				


		
						
			
	
				
					►				
						
			Fevereiro		
	
			(1)
		
	
		
			
				Resultado Preliminar - Prova Prático-Profissional (2ª fase) - XVIII Exame de Ordem Unificado
				


		
						
			

		
	
		
	
				
					►		
				
		2015		
		(40)
						
				
				
					
				
					►				
						
			Dezembro		
	
			(2)
		
	
		
			
				 Justiça paulista recebe primeiro inquérito policial digital
				
	
				Caderno de Prova e Gabaritos Preliminares da Prova Objetiva (1ª fase) - XVIII Exame de Ordem Unificado
				


		
						
			
	
				
					►				
						
			Novembro		
	
			(1)
		
	
		
			
				XVIII Exame de Ordem Unificado - Locais e Horário de Realização da Prova Objetiva (1ª fase)
				


		
						
			
	
				
					►				
						
			Outubro		
	
			(4)
		
	
		
			
				EDITAL PARA INSCRIÇÃO DE ADVOGADOS PARA PRESTAÇÃO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA SUPLEMENTAR
				
	
				TJSP aplica Lei Maria da Penha para proteção de transexual
				
	
				Terceira Seção edita dois novos enunciados na área penal
				
	
				Resultado Preliminar - Prova Prático- Profissional (2ª fase) - XVII Exame de Ordem Unificado
				


		
						
			
	
				
					►				
						
			Setembro		
	
			(8)
		
	
		
			
				Estão abertas as inscrições para o XVIII Exame de Ordem Unificado
				
	
				Mulher acusada de matar filhas será internada em hospital de custódia
				
	
				Judiciário celebra 20 anos da Lei nº 9.099/95
				
	
				Justiça condena acusado de cometer latrocínio no Japão
				
	
				Liberdade condicional em crime de associação para o tráfico só após dois terços da pena
				
	
				Lei 13.163 de 09 de setembro de 2015 - altera a Lei de Execução Penal
				
	
				Para o STJ, estupro de menor de 14 anos não admite relativização
				
	
				Terceira Seção aprova súmula sobre violência doméstica
				


		
						
			
	
				
					►				
						
			Agosto		
	
			(13)
		
	
		
			
				Lavagem de dinheiro será discutida em seminário com especialista internacional
				
	
				Assistente de acusação pode recorrer mesmo contra posição do MP
				
	
				Plenário confirma validade de normas do TJ-SP sobre audiências de custódia
				
	
				Justiça rejeita representação contra Danilo Gentili
				
	
				Instituições de Direito Público e Privado
				
	
				Advogado não consegue trancar ação penal que apura fraude em exame da OAB 
				
	
				Condenado por matar estudante grávida não consegue anular julgamento 
				
	
				Delação premiada na Pesquisa Pronta desta semana
				
	
				Ministro determina arquivamento de queixa-crime sobre discurso de deputado federal
				
	
				Cabe ao Ministério Público estadual apurar crime em vila militar 
				
	
				Câmara aprova separação de presos de acordo com a gravidade do crime
				
	
				Juiz de execução penal pode fixar calendário de saídas temporárias de preso
				
	
				XVII Exame de Ordem - Resultado preliminar da 1ª fase 
				


		
						
			
	
				
					►				
						
			Junho		
	
			(2)
		
	
		
			
				Vigilância eficaz, por si só, não caracteriza como crime impossível a tentativa de furto em comércio
				
	
				Edital de abertura - XVII Exame de Ordem Unificado 2015
				


		
						
			
	
				
					►				
						
			Maio		
	
			(2)
		
	
		
			
				Prova da 2ª fase do XVI Exame de Ordem que será domingo (17) 
				
	
				A delação premiada e as garantias do colaborador
				


		
						
			
	
				
					►				
						
			Março		
	
			(6)
		
	
		
			
				Caderno de Prova e gabarito - 1ª Fase do XVI Exame de Ordem Unificado (156 OAB/SP)
				
	
				Locais e Horário de Realização da Prova Objetiva (1ª fase) - XVI Exame de Ordem Unificado (156)
				
	
				Feminicídio: mais uma qualificadora do crime de homicídio
				
	
				Estudos Críticos de Direito Penal e Processo Penal - Volume I
				
	
				AUDIÊNCIAS DE CUSTÓDIA: REALIDADE EM SÃO PAULO
				
	
				OAB lança campanha em defesa do Exame de Ordem 
				


		
						
			
	
				
					►				
						
			Fevereiro		
	
			(1)
		
	
		
			
				Relação preliminar dos examinandos aprovados no XV Exame de Ordem Unificado 2014/15
				


		
						
			
	
				
					►				
						
			Janeiro		
	
			(1)
		
	
		
			
				Locais de Realização da Prova Prático-Profissional (2ª fase) da XV Exame de Ordem
				


		
						
			

		
	
		
	
				
					►		
				
		2014		
		(28)
						
				
				
					
				
					►				
						
			Dezembro		
	
			(5)
		
	
		
			
				Saiba a diferença entre “saidão” e indulto
				
	
				Anulação de questões da prova objetiva - XV Exame de Ordem Unificado
				
	
				São Paulo aprova 34,97% dos candidatos na primeira fase do XV Exame
				
	
				Inscrições para o Convênio da Assistência Judiciária e Defensoria Pública 2015
				
	
				Princípio da insignificância não pode ser aplicado em casos de infrator contumaz
				


		
						
			
	
				
					►				
						
			Novembro		
	
			(1)
		
	
		
			
				Locais de prova - 1a fase - XV Exame de Ordem
				


		
						
			
	
				
					►				
						
			Outubro		
	
			(1)
		
	
		
			
				Resultado Preliminar do XIV Exame de Ordem e Edital de Abertura do XV Exame
				


		
						
			
	
				
					►				
						
			Setembro		
	
			(1)
		
	
		
			
				Locais de prova da 2ª fase do XIV Exame de Ordem Unificado da OAB
				


		
						
			
	
				
					►				
						
			Agosto		
	
			(2)
		
	
		
			
				XIV Exame de Ordem 2014 - Provas e Gabaritos (1ª fase - Prova Objetiva)
				
	
				XIV Exame de Ordem OAB - Edital - Locais e Horário de Realização da Prova Objetiva (1ª fase)
				


		
						
			
	
				
					►				
						
			Junho		
	
			(2)
		
	
		
			
				Resultado Preliminar - Prova Prático-Profissional (2ª fase) do XIII Exame de Ordem 2014
				
	
				Expediente forense na Copa do Mundo de Futebol
				


		
						
			
	
				
					►				
						
			Maio		
	
			(4)
		
	
		
			
				Locais de prova da 2ª fase do XIII Exame de Ordem 2014
				
	
				Farah Jorge Farah é condenado a 16 anos de prisão
				
	
				Novas alterações do CTB (Código de Trânsito Brasileiro) pela Lei 12.971/14
				
	
				Parte do inquérito é retirada dos autos por violação a direito ao silêncio
				


		
						
			
	
				
					►				
						
			Abril		
	
			(3)
		
	
		
			
				Caderno de questões e Gabarito da 1a Fase do XIII Exame de Ordem 2014
				
	
				Locais e Horário de Realização da Prova Objetiva (1ª fase) - XIII Exame de Ordem Unificado 2014
				
	
				Mãe é condenada por ter recebido benefício da filha falecida
				


		
						
			
	
				
					►				
						
			Março		
	
			(3)
		
	
		
			
				STJ autoriza interdição de psicopata que aos 16 anos matou a própria família
				
	
				Suspensa decisão que afastou valor para insignificância em crime tributário
				
	
				Lista de Aprovados (preliminar) na Prova Prática (2a fase) do XII Exame de Ordem OAB 2013
				


		
						
			
	
				
					►				
						
			Fevereiro		
	
			(5)
		
	
		
			
				Edital - XIII Exame de Ordem Unificado 2014
				
	
				STJ admite aplicação preventiva da Lei Maria da Penha em ação cível
				
	
				Comissão entrega relatório final sobre reforma do Código Penal
				
	
				Uso da internet em crime não basta para determinar competência da Justiça Federal
				
	
				Locais de realização da Prova Prático-profissional (2ª fase) - XII Exame de Ordem 2014
				


		
						
			
	
				
					►				
						
			Janeiro		
	
			(1)
		
	
		
			
				De cada 10 assaltantes, 7 voltam a roubar no Estado e 41% são menores
				


		
						
			

		
	
		
	
				
					►		
				
		2013		
		(75)
						
				
				
					
				
					►				
						
			Dezembro		
	
			(5)
		
	
		
			
				Resultado Preliminar da 1a fase do XII Exame de Ordem Unificado OAB
				
	
				Aprovado na comissão especial novo projeto do Código Penal
				
	
				Gabarito e Caderno de prova do XII Exame de Ordem
				
	
				Quinta Turma: sonegação de menos de R$ 20 mil em descaminho não é insignificante 
				
	
				Princípio da autodefesa não afasta crime de quem apresenta falsa identidade
				


		
						
			
	
				
					►				
						
			Novembro		
	
			(1)
		
	
		
			
				Provimento Nº 156/2013 do Conselho Federal da OAB - Dispõe sobre as alterações do Exame de Ordem
				


		
						
			
	
				
					►				
						
			Outubro		
	
			(7)
		
	
		
			
				Resultado Preliminar - XI Exame de Ordem - Prova Prático-Profissional (2ª fase)
				
	
				O direito de ser deixado em paz
				
	
				A vida de Maria da Penha
				
	
				308 x 46: Câmara mantém Exame de Ordem
				
	
				Padrão de Respostas - Gabarito - XI Exame de Ordem Unificado OAB 2013 - 2ª fase - Prova Prático-Profissional
				
	
				Conselho Pleno aprova alterações no Exame da Ordem
				
	
				Segunda fase do XI Exame de Ordem Unificado (151)
				


		
						
			
	
				
					►				
						
			Setembro		
	
			(6)
		
	
		
			
				Pessoa jurídica não tem direito a habeas corpus
				
	
				Tribunal do Júri condena Sandro Dota a 31 anos de prisão
				
	
				Colégio de Presidentes aprova alterações no Exame de Ordem
				
	
				Júri condena Evandro Gomes por morte de ex-companheira em Guarulhos
				
	
				Combate à pirataria na internet não pode violar direito à informação
				
	
				Arquivado HC que pretendia garantir exibição de vídeos no Tribunal do Júri
				


		
						
			
	
				
					►				
						
			Agosto		
	
			(8)
		
	
		
			
				Acusado de atropelar ciclista será julgado por Vara Criminal comum
				
	
				Casal Nardoni não consegue anular processo para renovação de prova pericial
				
	
				II Concurso Regionalizado de Estagiários 2013 da Defensoria Pública de SP
				
	
				Caderno de prova e gabarito da 1a Fase do XI Exame de Ordem Unificado 2013 da OAB
				
	
				Mantida pena por adulteração de placa de veículo com fita adesiva
				
	
				Desleixo ou descuido de mãe não configura crime de abandono de menor
				
	
				Entrevista para o Hora News - Rede Record
				
	
				Justiça de Guarulhos condena vigia pela participação na morte de Mércia Nakashima
				


		
						
			
	
				
					►				
						
			Julho		
	
			(6)
		
	
		
			
				OAB divulga resultado final do X Exame: 28,08% de aprovação
				
	
				Três testemunhas do caso Mércia são ouvidas
				
	
				Novos tempos, um novo direito
				
	
				Velhos crimes, um novo modo de praticá-los 
				
	
				Resultado preliminar do X Exame Unificado de Ordem OAB 2013
				
	
				Padrão de Respostas - X Exame de Ordem Unificado OAB 2013 - 2ª fase - Prova Prático-Profissional
				


		
						
			
	
				
					►				
						
			Junho		
	
			(6)
		
	
		
			
				Comunicado OAB/FGV - Cancelamento/Anulação de questões da 2ª Fase do X Exame de Ordem 2013
				
	
				Locais de prova - 2a fase - X Exame de Ordem
				
	
				Globo terá de pagar R$ 50 mil por violar direito ao esquecimento 
				
	
				Câmara aprova estágio em Direito a partir do 5º semestre
				
	
				X Exame de Ordem: OAB comunica retificação no anexo III do edital
				
	
				TJSP reduz pena aplicada a Lindemberg Alves
				


		
						
			
	
				
					►				
						
			Maio		
	
			(3)
		
	
		
			
				Comunicado da FGV - Manutenção de gabarito
				
	
				Mesmo em delitos coletivos, denúncia deve apontar conexão entre a conduta individual e o crime 
				
	
				X Exame de Ordem: 54% dos candidatos aprovados na prova objetiva
				


		
						
			
	
				
					►				
						
			Abril		
	
			(9)
		
	
		
			
				OAB divulga gabarito preliminar do X Exame de Ordem Unificado
				
	
				Prova do Exame de Ordem neste domingo muda de horário
				
	
				OAB divulga o local das provas do X Exame de Ordem 2013
				
	
				Índice de aprovação de aprovados no IX Exame de Ordem
				
	
				OAB quer que assassinato de advogado seja considerado crime hediondo
				
	
				Após 30 anos, execução penal deve enfrentar reformas para efetivar punições e assegurar direitos
				
	
				STF declara constitucionalidade da reincidência como agravante da pena
				
	
				Ministro Og Fernandes nega, pela segunda vez, prisão domiciliar a Nicolau dos Santos Neto 
				
	
				Sexta Turma nega habeas corpus em favor de Suzane Louise Von Richthofen
				


		
						
			
	
				
					►				
						
			Março		
	
			(11)
		
	
		
			
				Relator nega liminar a Nicolau dos Santos Neto
				
	
				STJ recebe pedido de habeas corpus em favor de Nicolau dos Santos Neto
				
	
				Decisão na íntegra que cassou a prisão domiciliar do ex-juiz Nicolau dos Santos Neto
				
	
				Assumindo os próprios erros: a importância da confissão espontânea no processo penal
				
	
				Lista de aprovados da 2ª fase do IX Exame de Ordem Unificado - OAB
				
	
				Após quatro dias de julgamento, Mizael Bispo é condenado pelo assassinato de Mércia Nakashima
				
	
				Sentença de pronúncia do caso Mércia Nakashima
				
	
				Sentença na íntegra do caso do ex-goleiro Bruno
				
	
				Sexta Turma rejeita retirada de provas supostamente ilícitas em ação contra Law King Chong 
				
	
				Decretada prisão preventiva de envolvidos no incêndio da boate Kiss
				
	
				Encurralado após delação de Macarrão, Bruno começa a ser julgado hoje (4); ex também vai a júri
				


		
						
			
	
				
					►				
						
			Fevereiro		
	
			(6)
		
	
		
			
				Conexão de provas leva à reunião de processos sobre crimes de racismo cometidos em comunidade virtual
				
	
				Sentença na íntegra do caso Gil Rugai
				
	
				Irmãos Cravinhos são beneficiados com progressão de regime
				
	
				Entrevista para o Tribuna do Direito - Fevereiro de 2013
				
	
				Provimento CG nº 4/2013: Dispõe sobre Celeridade processual.
				
	
				Aspectos penais e processuais penais da tragédia de Santa Maria (RS) 
				


		
						
			
	
				
					►				
						
			Janeiro		
	
			(7)
		
	
		
			
				TJ/SP altera horário de atendimento ao público sem aviso prévio
				
	
				STJ garante liberdade a presos por 10 anos sem julgamento em São Paulo
				
	
				Mais seis Faculdades de Direito oferecerão disciplina Magistratura - Vocações e Desafios
				
	
				Primeira fase do exame de Ordem registra pior resultado desde 2010
				
	
				Lista de convocados para a 2ª fase - IX Exame de Ordem Unificado OAB
				
	
				Tribunal considera que falar ao celular dirigindo é indício de crime doloso
				
	
				Calendário dos Exames de Ordem em 2013
				


		
						
			

		
	
		
	
				
					►		
				
		2012		
		(108)
						
				
				
					
				
					►				
						
			Dezembro		
	
			(7)
		
	
		
			
				FELIZ ANO NOVO! PRÓSPERO ANO DE 2013!
				
	
				FELIZ NATAL A TODOS!
				
	
				Sancionada nova lei seca e valor de multa dobra 
				
	
				Caderno de questões e gabarito da IX Exame de Ordem 2012
				
	
				Justiça de Guarulhos marca data do julgamento do caso Mércia Nakashima
				
	
				Futuro da internet nas mãos dos governos em Dubai
				
	
				Videoconferência substituirá carta precatória em toda a Justiça Federal 
				


		
						
			
	
				
					►				
						
			Novembro		
	
			(6)
		
	
		
			
				Tentativas de fraude crescem na web
				
	
				Déficit de vagas em prisões do Brasil alcança quase 170 mil e poderia dobrar
				
	
				Câmara aprova projetos que tipificam crimes cibernéticos
				
	
				Lista preliminar dos aprovados na 2a Fase do VIII Exame de Ordem 2012
				
	
				Divulgado o padrão de respostas da 2a fase do VIII Exame de Ordem
				
	
				Senado aprova projeto que define crimes cibernéticos
				


		
						
			
	
				
					►				
						
			Outubro		
	
			(13)
		
	
		
			
				Senado aprova indicação do ministro Teori Zavascki para o STF
				
	
				Projeto do Código Penal recebe mais de 200 emendas 
				
	
				Princípio da insignificância não se aplica ao crime de contrabando
				
	
				Obrigado pelas mais de 10.000 visitas!
				
	
				Habeas corpus: remédio constitucional ou panaceia universal? 
				
	
				MP de elétricas é usada até para abolir exame da OAB
				
	
				Caderno de Prova - 2ª Fase do VIII Exame de Ordem Unificado (148 OAB/SP)
				
	
				OAB divulga calendário com datas dos Exames Unificados de 2013
				
	
				Palavra da vítima é suficiente para configurar uso de arma de fogo em assalto
				
	
				Brasil quer internet sem ‘discriminação’
				
	
				Marcado julgamento do ex-goleiro Bruno
				
	
				Comunicado - Manutenção de gabarito - VIII Exame de Ordem
				
	
				Custo anual do cibercrime no Brasil é de R$ 16 bilhões, diz estudo
				


		
						
			
	
				
					►				
						
			Setembro		
	
			(18)
		
	
		
			
				 	MP não pode pedir reconsideração em habeas corpus que colocou preso em liberdade
				
	
				Trancada ação penal contra acusado de tentar furtar uma galinha
				
	
				Quinta Turma determina que empate em revisão criminal seja entendido a favor do réu
				
	
				Atualidades do Direito
				
	
				Publicada a Lei 12.720/2012 que altera o Código Penal e dispõe sobre o extermínio de seres humanos 
				
	
				Quem dá carro a bêbado pode ser punido, diz decisão do STJ
				
	
				Garantia do sigilo preserva advogado da lei de lavagem de dinheiro
				
	
				 	Preocupadas com o projeto do novo Código Penal, entidades promovem ato público
				
	
				Advogado dativo não é considerado servidor público
				
	
				Sancionada lei de informatização do acompanhamento da execução penal
				
	
				Ex-presidiário é indenizado por divulgação de sua imagem em reportagem
				
	
				Responsável por alimentar reféns, condenada por participação em assalto
				
	
				Boletim de Ocorrência de infração penal de menor potencial ofensivo deve ser elaborado por delegado 
				
	
				Justiça define data de audiência do caso Yoki
				
	
				Negado trancamento de inquérito instaurado para apurar uso de dados sigilosos
				
	
				OAB SP tranca no TJSP inquérito contra Ana Lúcia Assad
				
	
				Já estão disponíveis o gabarito e o caderno de questões do VIII Exame de Ordem
				
	
				É amanhã!!! Dicas para a 1ª fase do VIII Exame de Ordem OAB 2012 
				


		
						
			
	
				
					►				
						
			Agosto		
	
			(8)
		
	
		
			
				2ª Turma do STF aplica princípio da insignificância em crime ambiental
				
	
				Ordem discute lavagem de dinheiro
				
	
				 	Especialistas criticam exagero no Código Penal
				
	
				Súmula firma entendimento sobre progressão de regime prisional
				
	
				 	Emendas ao projeto do Código Penal poderão ser apresentadas até 5 de setembro
				
	
				 	Redução da maioridade volta à pauta na reforma do Código Penal
				
	
				 	Bancos terão que provar culpa do cliente por fraude
				
	
				Dois são condenados por tatuagem em adolescente
				


		
						
			
	
				
					►				
						
			Julho		
	
			(4)
		
	
		
			
				STF decide sobre o crime de latrocínio e o nexo causal 
				
	
				22ª Bienal Internacional do Livro de São Paulo
				
	
				PF conclui investigação de fraude ao exame da OAB de 2009 
				
	
				Usuário poderá pedir para apagar dados na internet, prevê proposta
				


		
						
			
	
				
					►				
						
			Junho		
	
			(13)
		
	
		
			
				Reconhecida validade de provas colhidas em lan house sem autorização judicial
				
	
				Crimes em alta ampliam debate de pena juvenil
				
	
				Senado recebe anteprojeto do Código Penal e promete seguir reformas com lei de execuções
				
	
				Criminalizar e descriminalizar: as inovações do novo CP
				
	
				Provedores têm 24 horas para retirar página com conteúdo ofensivo da internet
				
	
				9,5 mil sites maliciosos surgem por dia na web
				
	
				Denúncia na íntegra do caso Elize Matsunaga
				
	
				Comunicado - VII Exame de Ordem - Anulação de questões
				
	
				Comissão de juristas conclui anteprojeto do novo Código Penal
				
	
				Redes sociais resistem ao cibercrime
				
	
				É necessária a constituição definitiva do crédito tributário para configurar crime de descaminho
				
	
				PF divulga editais para provas de escrivão, perito e delegado 
				
	
				Polícia Federal divulga vídeo de referência para exame de aptidão física 
				


		
						
			
	
				
					►				
						
			Maio		
	
			(10)
		
	
		
			
				OAB incluirá Filosofia do Direito no primeiro Exame de Ordem de 2013
				
	
				Crimes na Web: Minimizado, PL Azeredo é aprovado 
				
	
				Câmara define penas para crime cibernético
				
	
				Homem que furtou livros é absolvido pela aplicação do princípio da insignificância
				
	
				Conselho Federal de Medicina define critérios para interrupção de gravidez de anencéfalos
				
	
				2ª Turma nega análise de recurso contra liminar negada ao ex-goleiro Bruno
				
	
				Uso de celular em presídio passa a ser crime na proposta do novo Código Penal
				
	
				Criminosos usam a nuvem para facilitar golpes
				
	
				Resultado Final (após recursos) do VI Exame de Ordem Unificado OAB 2012
				
	
				Câmara aprova criação de banco de DNA de criminosos
				


		
						
			
	
				
					►				
						
			Abril		
	
			(9)
		
	
		
			
				Número de golpes na web cresce
				
	
				Anteprojeto do Código Penal criminaliza manipulação de jogos e revenda de ingressos por preço maior
				
	
				Cobranças abusivas constituem prática de crime contra o consumidor
				
	
				Voto vencedor no julgamento do bafômetro já está disponível
				
	
				Resultado Preliminar da 2ª Fase do VI Exame de Ordem Unificado 2012
				
	
				Sugestões populares ao novo Código Penal pedem endurecimento da lei
				
	
				Comissão de reforma do Código Penal tem cinco reuniões e duas audiências públicas marcadas
				
	
				Padrão de respostas - Direito Penal
				
	
				Indenização para homem mantido preso indevidamente por falha de sistema
				


		
						
			
	
				
					►				
						
			Março		
	
			(3)
		
	
		
			
				No Recife, ex-mecânico preso por engano foi vítima de infarto, diz laudo
				
	
				Acusado de estupro e morte de meninos condenado a 57 anos de prisão
				
	
				OAB divulga resultado definitivo da primeira fase do VI Exame de Ordem Unificado 2012
				


		
						
			
	
				
					►				
						
			Fevereiro		
	
			(10)
		
	
		
			
				Cibercrime atinge 32% das companhias
				
	
				Lei Maria da Penha fica mais rigorosa
				
	
				Lançamento na Martins Fontes
				
	
				Sentença na íntegra do Caso Lindemberg Alves Fernandes - Eloá Pimentel
				
	
				Resultado Preliminar do VI Exame de Ordem 2012 - Prova Objetiva (1ª fase)
				
	
				Fraudes eletrônicas e a proteção do consumidor nas compras via internet 
				
	
				Manual Simplificado de Direito Penal - Parte Especial
				
	
				Revista Brasileira de Direito Desportivo - Vol.18 
				
	
				Gabarito Preliminar Oficial do VI Exame de Ordem 2012
				
	
				Dicas para a 1ª fase do VI Exame de Ordem OAB 2012
				


		
						
			
	
				
					►				
						
			Janeiro		
	
			(7)
		
	
		
			
				Locais de realização da Prova Objetiva (1ª fase) do VI Exame de Ordem Unificado
				
	
				Convite de lançamento de obras
				
	
				Porte de droga para consumo próprio é tema de repercussão geral
				
	
				Possibilidade de apresentação de novas provas no Júri é tema de HC 
				
	
				Mantida prisão de acusado de aplicar “golpe do bilhete premiado”
				
	
				Acusado de aplicar “golpe do bilhete premiado” pede HC ao Supremo
				
	
				Concursos previstos para o primeiro semestre de 2012 somam mais de 3 mil oportunidades
				


		
						
			

		
	
		
	
				
					▼		
				
		2011		
		(95)
						
				
				
					
				
					►				
						
			Dezembro		
	
			(12)
		
	
		
			
				FELIZ ANO NOVO!!!
				
	
				Edital do VI Exame de Ordem Unificado 2012
				
	
				Resultado Preliminar da 2ª fase do V Exame de Ordem Unificado 2011
				
	
				OAB e FGV divulgam padrão de resposta do V Exame de Ordem Unificado 2011
				
	
				MercadoLivre terá de ressarcir vendedor que recebeu falsa confirmação de pagamento
				
	
				Grave ameaça, mesmo com simulação, impede benesse em crime de roubo
				
	
				1.200 vagas estão autorizadas para a Polícia Federal
				
	
				STJ veta toque de recolher para adolescente
				
	
				Ex-jogador de futebol é condenado a 22 anos de reclusão pela morte da ex-mulher
				
	
				Ex-policial Mizael Bispo de Souza tem habeas corpus negado
				
	
				Caderno de Prova - 2ª Fase do V Exame de Ordem Unificado (145 OAB/SP)
				
	
				Dicas para a 2ª fase do V Exame de Ordem 2011 (145) da OAB/SP
				


		
						
			
	
				
					►				
						
			Novembro		
	
			(13)
		
	
		
			
				Fazendeiro condenado pela morte de Dorothy Stang entra com HC no Supremo
				
	
				PEC transforma função de delegado em carreira jurídica
				
	
				Violência contra mulher tem mais 5 varas em SP
				
	
				21 mil presos ilegalmente são liberados
				
	
				STF afasta criminalização da “marcha da maconha” pela Lei de Tóxicos
				
	
				Dobra número de aprovados para a 2ª fase do Exame de Ordem
				
	
				Anulação de Questão - V Exame de Ordem Unificado 2011 - OAB
				
	
					Juiz adota videoconferência para beneficiar presos de Guarulhos
				
	
				Atropelador que avançou sinal vermelho não escapa do júri popular
				
	
				Senado aprova PL que criminaliza condutor de veículo que dirige alcoolizado
				
	
				Polícia Federal desarticula quadrilha de fraudes em cartões de crédito
				
	
				É possível pena alternativa e regime inicial aberto para casos de tráfico
				
	
				Caderno de Prova da 1ª Fase do V Exame de Ordem da OAB 2011
				


		
						
			
	
				
					►				
						
			Outubro		
	
			(15)
		
	
		
			
				Aval do STF a exame da OAB acirra polêmica
				
	
				Gabarito preliminar da 1a Fase do V Exame de Ordem Unificado 2011
				
	
				Dicas para a 1ª Fase do V Exame de Ordem Unificado 2011
				
	
				STF considera constitucional exame da OAB
				
	
				V Exame de Ordem - Locais e Horário de realização da Prova Objetiva (1ª fase)
				
	
				Justiça de Taubaté condena três médicos acusados de homicídios
				
	
				Rafinha Bastos responderá ação penal por comentário dirigido à Wanessa Camargo
				
	
				OAB divulga calendário do Exame de Ordem até 2013; veja datas
				
	
				CNJ divulga manual de bens apreendidos
				
	
				Fraude online atinge 300 mil paulistanos
				
	
				Grupo ensina humildade a juiz e promotor
				
	
				Prestação de serviço não pode ser condição para cumprimento de pena em regime aberto
				
	
				Motorista que dirigia com CNH falsa deve prestar serviço à comunidade
				
	
				Justiça Federal é competente para julgar pornografia infantil em redes sociais
				
	
				Não há remição de pena por trabalho em regime aberto
				


		
						
			
	
				
					►				
						
			Setembro		
	
			(15)
		
	
		
			
				Resultado da Prova Preambular do Concurso para Delegado de Polícia - DP 1/2011
				
	
				Promotor agride advogado durante julgamento de homicídio em SP
				
	
				Edital - V Exame de Ordem Unificado - OAB/SP
				
	
				Sexta Turma afirma que boletim de ocorrência basta para ação com base na Lei Maria da Penha
				
	
					Homem recorre à Lei Maria da Penha para evitar agressão
				
	
				Joaquim Barbosa declara extinta a pena do ex-jogador Edmundo
				
	
				Concedido HC para desclassificar crime de homicídio em acidente de trânsito
				
	
				Resultado Preliminar do IV Exame de Ordem da OAB
				
	
				Apropriação indébita de contribuição previdenciária até R$ 10 mil é crime de bagatela
				
	
				Aumentam prisões por crimes ao consumidor
				
	
				Atuação de magistrados instrutores agiliza tramitação de processos penais no STF
				
	
				Fiança, crimes hediondos, prisão: como interpretar a nova redação do CPP
				
	
				Saiu o gabarito preliminar do IV Exame de Ordem da OAB
				
	
					Projeto na Câmara dos Deputados reabre discussão sobre redução da maioridade penal
				
	
				TJSP alerta à população sobre novo tipo de golpe
				


		
						
			
	
				
					►				
						
			Agosto		
	
			(7)
		
	
		
			
				Academia de Polícia divulga data e locais para a prova de Delegado de Polícia (SP)
				
	
				Lei que proíbe celular em banco começa a valer hoje em SP
				
	
				Caderno de Prova da 2ª Fase do IV Exame de Ordem
				
	
				Princípio da insignificância aplicado para tentativa de furto de bijuteria
				
	
				Arquivado habeas corpus de acusado de integrar quadrilha de contrabando
				
	
				Redes Sociais
				
	
				Sobre Mim
				


		
						
			
	
				
					►				
						
			Julho		
	
			(3)
		
	
		
			
				IV Exame de Ordem Unificado – OAB
				
	
				Primeiro Exame de Ordem da OAB de 2011 começa neste domingo
				
	
				Dicas para o IV Exame de Ordem Unificado 2011
				


		
						
			
	
				
					►				
						
			Junho		
	
			(3)
		
	
		
			
				Saiu o aguardado edital para 140 vagas de delegado
				
	
				Exame de Ordem: novo provimento reduz de 100 para 80 número de questões
				
	
				Edital – IV Exame Unificado do Exame de Ordem
				


		
						
			
	
				
					►				
						
			Maio		
	
			(4)
		
	
		
			
				Prazo para recurso – Exame de Ordem 2010.3
				
	
				Resultado preliminar da 2ª Fase do Exame de Ordem – OAB/SP – 2010.3
				
	
				Educação fará audiência sobre obrigatoriedade do Exame da OAB
				
	
				Feliz dia das Mães
				


		
						
			
	
				
					►				
						
			Abril		
	
			(3)
		
	
		
			
				A força da palavra no Direito
				
	
				Exame de Ordem 2010.3 – Resultado – 2ª fase – Adiado
				
	
				A visão do Supremo Tribunal Federal face o porte de droga para uso próprio
				


		
						
			
	
				
					►				
						
			Março		
	
			(7)
		
	
		
			
				É hoje!!! 2ª Fase do Exame de Ordem!!
				
	
				Dicas para a 2ª fase do Exame de Ordem 2010.3 – 143 da OAB/SP
				
	
				Dicas para a 2ª fase do Exame de Ordem 2010.3 – 143 da OAB/SP
				
	
				Exame de Ordem 2010.3 – Locais e horário de realização da Prova Prático-profissional (2ª fase) – OAB/SP
				
	
				Exame de Ordem 2010.3 – 2ª Fase – Prova Prático-Profissional (OAB/SP – 143)
				
	
				MPF recomenda que OAB dê cinco pontos extras em Exame de Ordem 2010.3
				
	
				Senado rejeita projeto contra o exame da OAB
				


		
						
			
	
				
					►				
						
			Fevereiro		
	
			(6)
		
	
		
			
				Experiência da Prisão de Stanford
				
	
				Revista Brasileira de Direito Desportivo - Vol.18
				
	
				Provas e Gabarito – Exame de Ordem 2010.3 – OAB/SP
				
	
				PGM abre Processo Seletivo para Estagiários
				
	
				Exame de Ordem 2010.3: Locais de realização da prova
				
	
				Comunicado – Exame de Ordem 2010.3
				


		
						
			
	
				
					►				
						
			Janeiro		
	
			(7)
		
	
		
			
				Inscrições para concurso na magistratura paulista se encerram no dia 26
				
	
				Justiça suspende decisão que determinava nova correção de provas da OAB
				
	
				Procuradoria vai pedir recorreção das provas do exame da OAB em todo o país
				
	
				Resultado final (após recursos) – Exame de Ordem 2010.2 (142) – OAB/SP
				
	
				OAB SP elogia decisão de Peluso que suspendeu liminar contra o exame de ordem
				
	
				STF recebe processo que discute obrigatoriedade de exame da OAB
				
	
				Feliz Ano Novo
				


		
						
			

		
	
		
	
				
					►		
				
		2010		
		(15)
						
				
				
					
				
					►				
						
			Julho		
	
			(1)
		
	
		
			
				Direito do Consumidor (Rede NGT) em 06.jul.2010
				


		
						
			
	
				
					►				
						
			Junho		
	
			(3)
		
	
		
			
				Direito do Consumidor (Rede NGT) em 29.jun.2010
				
	
				Direito do Consumidor (Rede NGT) em 08.jun.2010
				
	
				Direito do Consumidor (Rede NGT) em 01.jun.2010
				


		
						
			
	
				
					►				
						
			Maio		
	
			(2)
		
	
		
			
				Justiça quer ampliar varas para violência doméstica
				
	
				Direito do Consumidor (Rede NGT) em 04.mai.2010
				


		
						
			
	
				
					►				
						
			Abril		
	
			(4)
		
	
		
			
				Direito do Consumidor (Rede NGT) em 27.abr.2010
				
	
				Direito do Consumidor (Rede NGT) em 13.abr.2010
				
	
				Sobre Mim
				
	
				Direito do Consumidor (Rede NGT) em 06.abr.2010
				


		
						
			
	
				
					►				
						
			Março		
	
			(4)
		
	
		
			
				Direito do Consumidor (Rede NGT) em 30.mar.2010
				
	
				Após dois anos, PF consegue reduzir estoque de inquéritos
				
	
				Direito do Consumidor (Rede NGT) em 16.mar.2010
				
	
				Direito do Consumidor (Rede NGT) em 02.mar.2010
				


		
						
			
	
				
					►				
						
			Fevereiro		
	
			(1)
		
	
		
			
				Direito do Consumidor (Rede NGT) em 09.fev.2010
				


		
						
			

		
	
		
	
				
					►		
				
		2009		
		(1)
						
				
				
					
				
					►				
						
			Setembro		
	
			(1)
		
	
		
			
				Jornal Agora (SP) – Edição de 24.set.2009
				


		
						
			

		







   
				

			
   
		
   
	

   
                                                                 		

					   
				  
				
 
					 
			  


      

       
                                                                                         
	     
     
          
		     
			          
			
				

	
					
														
						
						14
						Sep
						   
					

													
					  
															Concedido HC para desclassificar crime de homicídio em acidente de trânsito
													

											   
													
						 Publicado em																																													Gerais																																
											
				
											
   
							

					

			
							


		

		                
		

		
	    
					
			
	
					
            
            					
								
			       				
										
											

								
									
											

								
										
												

						
				 
			

			            
		A 1ª turma do STF concedeu HC (107801 - clique aqui) a L.M.A., motorista que ao dirigir em estado de embriaguez, teria causado a morte de vítima em acidente de trânsito. A decisão da turma, do dia 6/9, desclassificou a conduta imputada ao acusado de homicídio doloso (com intenção de matar) para homicídio culposo (sem intenção de matar) na direção de veiculo, por entender que a responsabilização a título "doloso" pressupõe que a pessoa tenha se embriagado com o intuito de praticar o crime.




O julgamento do HC, de relatoria da ministra Cármen Lúcia, foi retomado hoje com o voto-vista do ministro Luiz Fux que, divergindo da relatora, foi acompanhado pelos demais ministros, no sentido de conceder a ordem. A turma determinou a remessa dos autos à vara Criminal da Comarca de Guariba/SP, uma vez que, devido à classificação original do crime [homicídio doloso], L.M.A havia sido pronunciado para julgamento pelo Tribunal do Júri daquela localidade.

A defesa alegava ser inequívoco que o homicídio perpetrado na direção de veículo automotor, em decorrência unicamente da embriaguez, configura crime culposo. Para os advogados, "o fato de o condutor estar sob o efeito de álcool ou de substância análoga não autoriza o reconhecimento do dolo, nem mesmo o eventual, mas, na verdade, a responsabilização deste se dará a título de culpa".

Sustentava ainda a defesa que o acusado "não anuiu com o risco de ocorrência do resultado morte e nem o aceitou, não havendo que se falar em dolo eventual, mas, em última análise, imprudência ao conduzir seu veículo em suposto estado de embriaguez, agindo, assim, com culpa consciente".

Ao expor seu voto-vista, o ministro Fux afirmou que "o homicídio na forma culposa na direção de veículo automotor prevalece se a capitulação atribuída ao fato como homicídio doloso decorre de mera presunção perante a embriaguez alcoólica eventual". Conforme o entendimento do ministro, a embriaguez que conduz à responsabilização a título doloso refere-se àquela em que a pessoa tem como objetivo se encorajar e praticar o ilícito ou assumir o risco de produzi-lo.

O ministro Luiz Fux afirmou que, tanto na decisão de primeiro grau quanto no acórdão da Corte paulista, não ficou demonstrado que o acusado teria ingerido bebidas alcoólicas com o objetivo de produzir o resultado morte. O ministro frisou, ainda, que a análise do caso não se confunde com o revolvimento de conjunto fático-probatório, mas sim de dar aos fatos apresentados uma qualificação jurídica diferente. Desse modo, ele votou pela concessão da ordem para desclassificar a conduta imputada ao acusado para homicídio culposo na direção de veiculo automotor, previsto no artigo 302 do CTB (clique aqui).

Fonte: STF - por Migalhas.com


	
Processo relacionado : HC 107801 - clique aqui.




__________

Íntegra do voto do ministro Luiz Fux 


06/09/2011 PRIMEIRA TURMA

HABEAS CORPUS 107.801 SÃO PAULO

V O T O – V I S T A


PENAL. HABEAS CORPUS. TRIBUNAL DO JÚRI. PRONÚNCIA POR HOMICÍDIO QUALIFICADO A TÍTULO DE DOLO EVENTUAL. DESCLASSIFICAÇÃO PARA HOMICÍDIO CULPOSO NA DIREÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR. EMBRIAGUEZ ALCOÓLICA. ACTIO LIBERA IN CAUSA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO ELEMENTO VOLITIVO. REVALORAÇÃO DOS FATOS QUE NÃO SE CONFUNDE COM REVOLVIMENTO DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. ORDEM CONCEDIDA. 
1. A classificação do delito como doloso, implicando pena sobremodo onerosa e influindo na liberdade de ir e vir, mercê de alterar o procedimento da persecução penal em lesão à cláusula do due process of law, é reformável pela via do habeas corpus.
2. O homicídio na forma culposa na direção de veículo automotor (art. 302, caput, do CTB) prevalece se a capitulação atribuída ao fato como homicídio doloso decorre de mera presunção ante a embriaguez alcoólica eventual.
3. A embriaguez alcoólica que conduz à responsabilização a título doloso é apenas a preordenada, comprovando-se que o agente se embebedou para praticar o ilícito ou assumir o risco de produzi-lo.
4. In casu, do exame da descrição dos fatos empregada nas razões de decidir da sentença e do acórdão do TJ/SP, não restou demonstrado que o paciente tenha ingerido bebidas alcoólicas no afã de produzir o resultado morte.
5. A doutrina clássica revela a virtude da sua justeza ao asseverar que “O anteprojeto Hungria e os modelos em que se inspirava resolviam muito melhor o assunto. O art. 31 e §§ 1º e 2º estabeleciam: 'A embriaguez pelo álcool ou substância de efeitos análogos, ainda quando completa, não exclui a responsabilidade, salvo quando fortuita ou involuntária. § 1º. Se a embriaguez foi intencionalmente procurada para a prática do crime, o agente é punível a título de dolo; § 2º. Se, embora não preordenada, a embriaguez é voluntária e completa e o agente previu e podia prever que, em tal estado, poderia vir a cometer crime, a pena é aplicável a título de culpa, se a este título é punível o fato”. (Guilherme Souza Nucci, Código Penal Comentado, 5. ed. rev. atual. e ampl. – São Paulo: RT, 2005, p. 243)
6. A revaloração jurídica dos fatos postos nas instâncias inferiores não se confunde com o revolvimento do conjunto fáticoprobatório. Precedentes: HC 96.820/SP, rel. Min. Luiz Fux, j. 28/6/2011; RE 99.590, Rel. Min. Alfredo Buzaid, DJ de 6/4/1984; RE 122.011, relator o Ministro Moreira Alves,
7. A Lei nº 11.275/06 não se aplica ao caso em exame, porquanto não se revela Lex mitior, mas, ao revés, previu causa de aumento de pena para o crime sub judice e em tese praticado, configurado como homicídio culposo na direção de veículo automotor (art. 302, caput, do CTB).
8. Concessão da ordem para desclassificar a conduta imputada ao paciente para homicídio culposo na direção de veículo automotor (art. 302, caput, do CTB), determinando a remessa dos autos à Vara Criminal da Comarca de Guariba/SP.



O SENHOR MINISTRO LUIZ FUX (RELATOR): Trata-se de habeas corpus substitutivo de recurso ordinário impetrado contra acórdão denegatório de idêntica medida, sintetizado na seguinte ementa, in verbis:


HABEAS CORPUS . TRIBUNAL DO JÚRI. PRONÚNCIA POR HOMICÍDIO QUALIFICADO A TÍTULO DE DOLO EVENTUAL. DESCLASSIFICAÇÃO PARA HOMICÍDIO CULPOSO NA DIREÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR. EXAME DE ELEMENTO SUBJETIVO DO TIPO. ANÁLISE APROFUNDADA DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO CONSELHO DE SENTENÇA. AUSÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL. ORDEM DENEGADA.
1. A decisão de pronúncia encerra simples juízo de admissibilidade da acusação, exigindo o ordenamento jurídico somente o exame da ocorrência do crime e de indícios de sua autoria, não se demandando aqueles requisitos de certeza necessários à prolação de um édito condenatório, sendo que as dúvidas, nessa fase processual, resolvem-se contra o réu e a favor da sociedade. É o mandamento do art. 408 e atual art. 413 do Código Processual Penal.
2. O exame da insurgência exposta na impetração, no que tange à desclassificação do delito, demanda aprofundado revolvimento do conjunto probatório - vedado na via estreita do mandamus -, já que para que seja reconhecida a culpa consciente ou o dolo eventual, faz-se necessária uma análise minuciosa da conduta do paciente.
3. Afirmar se agiu com dolo eventual ou culpa consciente é tarefa que deve ser analisada pela Corte Popular, juiz natural da causa, de acordo com a narrativa dos fatos constantes da denúncia e com o auxílio do conjunto fático-probatório produzido no âmbito do devido processo legal, o que impede a análise do elemento subjetivo de sua conduta por este Sodalício.
4. Na hipótese, tendo a decisão impugnada asseverado que há provas da ocorrência do delito e indícios da autoria assestada ao paciente e tendo a provisional trazido a descrição da conduta com a indicação da existência de crime doloso contra a vida, sem proceder à qualquer juízo de valor acerca da sua motivação, não se evidencia o alegado constrangimento ilegal suportado em decorrência da pronúncia a título de dolo eventual, que depende de profundo estudo das provas, as quais deverão ser oportunamente sopesadas pelo Juízo competente no âmbito do procedimento próprio, dotado de cognição exauriente.
5. Ordem denegada.



Segundo consta nos autos, o paciente foi denunciado pela prática de homicídio qualificado (art. 121, 2º, IV c/c art. 18, I, segunda parte do Código Penal), porquanto teria, na direção de veículo automotor e sob o efeito de bebidas alcoólicas, atropelado a vítima, que veio a óbito.

Pronunciado o paciente pelo delito de homicídio doloso, interpôs recurso em sentido estrito, que restou desprovido, ensejando a impetração de habeas corpus no Superior Tribunal de Justiça, alfim denegado.

Nesta impetração, sustenta-se que o fato imputado ao paciente deve ser tipificado como homicídio culposo, uma vez que aplicável ao homicídio praticado em direção de veículo automotor por agente sob o efeito de bebidas alcoólicas o art. 302, inciso V, do CTB, na redação da Lei nº 11.275/06, in verbis:


Art. 302. ................

Parágrafo único. No homicídio culposo cometido na direção de veículo automotor, a pena é aumentada de um terço à metade, se o agente:

[...]

V - estiver sob a influência de álcool ou substância tóxica ou entorpecente de efeitos análogos. (Incluído pela Lei nº 11.275, de 2006) (Revogado pela Lei nº 11.705, de 2008)



Alega que a Lei 11.275/06 entrou em vigor após a ocorrência do fato (19/05/2002), sendo aplicável ao caso sub judice mesmo que tenha sido revogada, posto ser mais benéfica (artigo 5º, inciso XL da Constituição da República e artigo 2º, parágrafo único, do Código Penal).

Argumenta que a referida lei “atribui à embriaguez ao volante a condição de causa de aumento de pena em sede homicídio de trânsito culposo, impossibilitando que o estado ébrio seja considerado como justificativa do reconhecimento de dolo eventual, o que afasta a incidência do artigo 121 do Código Penal”.

Afirma que as instâncias inferiores reconheceram a ausência do “animus necandi”, de modo que, se paciente não anuiu nem aceitou o risco de produzir o resultado morte, deveria ser reconhecida a ocorrência de culpa consciente, e não de dolo eventual.

Aduz que a análise do presente writ não requer revolvimento de fatos e provas, como assentado pelo STJ, mas sim de revaloração do acervo probatório, sendo certo que não se pode atribuir automaticamente o dolo quando se trata de homicídio de trânsito decorrente de embriaguez.

Requer a desclassificação da conduta para o tipo do art. 302, “caput” da Lei n.º 9.503/97, “ainda que com o acréscimo previsto no inciso V do parágrafo único do mesmo dispositivo legal”, determinando-se a remessa dos autos à Vara Criminal da Comarca de Guariba/SP.

A liminar restou indeferida pela Relatora.

O parecer do MPF foi pelo indeferimento do writ. 

Na assentada em que teve início o julgamento, a Relatora votou pela denegação da ordem.

É o breve relato. Passo a votar.

Cuida-se de habeas corpus em que se pretende a desclassificação da conduta imputada ao paciente para o homicídio culposo previsto no Código de Trânsito Brasileiro (art. 302 do CTB).

Com efeito, dispõe o artigo 419 do CPP que o juiz remeterá os autos ao órgão competente quando se convencer da existência de crime diverso e não for competente para o julgamento. Tal desclassificação, se omitida indevidamente, importa em graves consequências para a defesa, deslocando o processo ao Júri, cujo julgamento é sabidamente atécnico e, às vezes, até mesmo apaixonado, a depender do local onde ele ocorra. 

Essas implicações potencializam-se ainda mais no caso sub judice, em que as diferenças de penas entre um e outro crime são gritantes. Para se ter uma ideia, a diferença da entre as penas mínimas do crime de homicídio qualificado (12 anos) e do homicídio culposo em direção de veículo automotor (2 anos) é de 10 anos. 

Outrossim, observa-se atualmente, de um modo geral, seja nas acusações seja nas decisões judiciais, certa banalização no sentido de atribuir-se aos delitos de trânsito o dolo eventual, o que se refletiu no caso em exame.

No entanto, reconhecido na sentença de pronúncia e no acórdão que a confirmou que o paciente cometera o fato em estado de embriaguez alcoólica, a sua responsabilização a título doloso somente pode ocorrer mediante a comprovação de que ele embebedou-se para praticar o ilícito ou assumindo o risco de praticá-lo. A aplicação da teoria da actio libera in causa somente é admissível para justificar a imputação de crime doloso em se tratando de embriaguez preordenada, sob pena de incorrer em inadmissível responsabilidade penal objetiva. Nesse sentido, confira-se a doutrina de Guilherme de Souza Nucci:


18. A teoria da actio libera in causa: com base no princípio de que a “causa da causa também é a causa do que foi causado”, leva-se em consideração que, no momento de se embriagar, o agente pode ter agido dolosa ou culposamente, projetando-se esse elemento subjetivo para o instante da conduta criminosa. Assim, quando o indivíduo, resolvendo encorajar-se para cometer um delito qualquer, ingere substância entorpecente para colocar-se, propositadamente, em situação de inimputabilidade, deve responder pelo que fez dolosamente – afinal, o elemento subjetivo estava presente no ato de ingerir a bebida ou a droga. Por outro lado, quando o agente, sabendo que irá dirigir um veículo, por exemplo, bebe antes de fazêlo, precipita a sua imprudência para o momento em que atropelar e matar um passante. Responderá por homicídio culposo, pois o elemento subjetivo do crime projeta-se no momento de ingestão da bebida para o instante do delito. 
Desenvolve a Exposição de Motivos da Parte Geral do Código Penal de 1940 a seguinte concepção: “Ao resolver o problema da embriaguez (pelo álcool ou substância de efeitos análogos), do ponto de vista da responsabilidade penal, o projeto aceitou em toda a sua plenitude a teoria da actio libera in causa ad libertatem relata, que, modernamente, não se limita ao estado de inconsciência preordenado, mas se estende a todos os casos em que o agente se deixou arrastar ao estado de inconsciência” (nessa parte não alterada pela atual Exposição de Motivos).
Com a devida vênia, nem todos os casos em que o agente “deixou-se arrastar” ao estado de inconsciência podem configurar uma hipótese de “dolo ou culpa” a ser arremessada para o momento da conduta delituosa. Há pessoas que bebem por beber, sem a menor previsibilidade de que cometeriam crimes no estado de embriaguez completa, de foma que não é cabível a aplicação da teoria da actio libera in causa nesses casos. De outra parte, se suprimirmos a responsabilidade penal dos agentes que, embriagados totalmente, matam, roubam ou estupram alguém, estaremos alargando, indevidamente, a impunidad e, privilegiando o injusto diante do justo. No prisma de que a teoria da actio libera in causa (“ação livre na sua origem”) somente é cabível nos delitos preordenados (em se tratando de dolo) ou com flagrante imprudência no momento de beber estão os magistérios de Frederico Marques, Magalhães Noronha, Jair Leonardo Lopes, Jürgen Baumann, Paulo José da Costa Júnior, Munhoz Neto, entre outros, com os quais concordamos plenamente. Destacamos a responsabilidade penal objetiva que ainda impregna o contexto da embriaguez voluntária ou culposa, tratando-as como se fossem iguais à preordenada. Se é verdade que em relação a esta o Código prevê uma agravação (art. 56, II, c) também é certo que considera todas num mesmo plano para negar a isenção de pena. O anteprojeto Hungria e os modelos em que se inspirava, resolviam muito melhor o assunto. O art. 31 e §§ 1º e 2º estabeleciam: 'A embriaguez pelo álcool ou substância de efeitos análogos, ainda quando completa, não exclui a responsabilidade, salvo quando fortuita ou involuntária. § 1º. Se a embriaguez foi intencionalmente procurada para a prática do crime, o agente é punível a título de dolo; § 2º. Se, embora não preordenada, a embriaguez é voluntária e completa e o agente previu e podia prever que, em tal estado, poderia vir a cometer crime, a pena é aplicável a título de culpa, se a este título é punível o fato”. [...] (Código Penal Comentado, 5. ed. rev. atual. e ampl. - São Paulo: RT, 2005, p. 243 – grifos adicionados)



Na mesma esteira de entendimento, a lição de Rogério Greco:


Pela definição de actio libera in causa fornecida por Narcélio de Queiroz, percebemos que o agente pode embriagar-se preordenadamente, com a finalidade de praticar uma infração penal, oportunidade em que, se vier a cometê-la, o resultado lhe será imputado a título de dolo, sendo, ainda, agravada a sua pena em razão da existência da circunstância agravante prevista no art. 61, II, “I”, do Código Penal, ou, querendo ou não se embriagar, mas sem a finalidade de praticar qualquer infração penal, se o agente vier a causar um resultado lesivo, este lhe poderá ser atribuído, geralmente, a título de culpa. (Curso de Direito Penal: parte geral, 5. ed. Rio de Janeiro: Impetus, 2005, p.455 - grifos adicionados) 



Ademais, a produção de um resultado lesivo causada pela violação de um dever objetivo de cuidado reúne condições suficientes para a configuração de crime culposo, tornando despicienda a alusão à teoria da actio libera in causa. Confira-se a doutrina de Zaffaroni e Pierangeli: 


Vimos a estrutura do tipo culposo, e ela revela-nos claramente que quando aquele que se coloca em estado ou situação de inculpabilidade viola um dever de cuidado, está preenchendo os requisitos da tipicidade culposa, e não há necessidade de recorrer-se à teoria da actio libera in causa. 

Aquele que bebe até embriagar-se, sem saber que efeitos o álcool causa sobre seu psiquismo, ou quem “para experimentar”, ingere um psicofármaco cujos efeitos desconhece, ou quem injuria outro sem considerar que pode ele ter uma reação violenta, está, obviamente, violando um dever de cuidado. Se sua conduta violadora do dever de cuidado, em qualquer desses casos, causa uma lesão a alguém, teremos perfeitamente configurada a tipicidade culposa, sem que seja necessário recorrer à teoria da actio libera in causa.Isto porque a conduta típica violadora do dever de cuidado é, precisamente, a de beber, ingerir o psicofármaco e injuriar, respectivamente, e, no momento de cometer este injusto culposo, o sujeito encontrava-se em estado e em situação de culpabilidade, pelo que é perfeitamente reprovável. Consequentemente, não tem sentido falar de actio libera in causa culposa, devendo o âmbito dessa teoria reduzir-se ao dolo. (Manual de Direito Penal, Parte Geral, v. 1, 9. ed – São Paulo: RT, 2011, p. 460 – grifo adicionado)



In casu, segundo os termos em que a denúncia foi formalizada, tem-se a presunção de que o agente assumiu o risco de causar a morte da vítima em virtude de estar embriagado. Eis o teor da peça acusatória: 


Consta dos inclusos autos de inquérito policial que, no dia 19 de maio de 2.002, por volta das 07h00, no cruzamento da Rua Presidente Vargas com a Rua 13 de Maio , na cidade de Pradópolis, nesta comarca, L. A. M., qualificado a fls. 68/71, agindo com animo homicida e mediante o emprego de recurso que dificultou a defesa da vítima, produziu em Eliete Alves de Oliveira os ferimentos descritos no exame necrosc6pico de fls. 31 , os quais foram a causa eficiente de sua morte.

Segundo se apurou, o indiciado conduzia a camioneta GM D-20, placas BZC-2488, de Pradópolis/SP, pelo local dos fatos, em estado de embriaguez alcoólica (fls. 32), quando veio a atropelar a vítima, que por ali caminhava e, em decorrência dos graves ferimentos provocados por tal conduta, veio a falecer. Em razão de sua embriaguez alcoólica, o indiciado assumiu o risco de causar a morte da vítima ao conduzir um veículo automotor em via pública.
O crime foi cometido com o emprego de recurso que dificultou a defesa da vítima, senhora que praticava caminhadas por recomendações medicas e andava pacificamente pelas ruas de Pradópolis e, atingida de surpresa, não teve chances de esboçar qualquer reação de defesa ou mesmo de esquivar-se do veículo automotor. [...] 
(grifo adicionado)



Mediante esta mesma presunção (embriaguez – assunção do risco), o paciente foi pronunciado por homicídio doloso qualificado pelo meio que impossibilite a defesa da vítima (art. 121, § 2º, IV c/c art. 18, I, segunda parte, ambos do CP). Confira-se o trecho da sentença pertinente ao tema:


[...]

Não se pode recusar a constatação, evidenciada pelo exame de embriaguez alcoólica que o acusado, na data dos fatos, conduzia o veículo embriagado. 

Do exame de fls. 35 constou expressamente, que o acusado apresentava sintomas indicativos de que ingeriu bebida alcoólica e em consequência estava embriagado, colocando em risco, no estado em que se encontrava, em perigo, a segurança própria ou alheia. Conclui-se que o acusado estava em estado de embriaguez alcoólica.

Assim, mostra-se absolutamente correta a conclusão no sentido de que o acusado, pelo meio e modo como agiu, assumiu o risco de produzir o resultado morte da vítima, assentindo no resultado. 

[...]

(fls. 31 e 32). 



O Tribunal de Justiça, por sua vez, acrescentou, em julgamento de recurso da defesa, dado não constante na sentença (velocidade) e que, portanto não poderia ser considerado para agravar a situação do paciente. Além disso, também manifestou convencimento no sentido de o dolo eventual presumir-se da direção do veículo sob o efeito de bebidas alcoólicas, mesmo rechaçando expressamente a intenção de matar, in litteris:


Com efeito, é bem verdade que não restou comprovado que o réu tinha intenção de matar a vítima; porém, considerando que conduzia seu veículo embriagado e em velocidade incompatível com a localidade, entendo que não se importava com as possíveis consequências, o que evidentemente, caracteriza dolo eventual. Assim, havendo indícios de existência de crime doloso contra a vida, entendo acertada a decisão de pronúncia" (fls. 45). (grifo adicionado)



Consectariamente, observa-se ter havido mera presunção acerca do elemento volitivo imprescindível para configurar-se o dolo, não se atentando, pois, para a distinção entre dolo eventual e culpa consciente. Em ambas as situações ocorre a representação do resultado pelo agente.

No entanto, na culpa consciente este pratica o fato acreditando que o resultado lesivo, embora previsto por ele, não ocorrerá. Nelson Hungria traça com nitidez a diferença entre as duas situações mentais, in litteris: 


Há, entre elas, é certo, um traço comum: a previsão do resultado antijurídico; mas, enquanto no dolo eventual o agente presta a anuência ao advento desse resultado, preferindo arriscar-se a produzi-lo, ao invés de renunciar à ação, na culpa consciente, ao contrário, o agente repele, embora inconsideradamente, a hipótese de supereminência do resultado e empreende a ação na esperança ou persuasão de que este não ocorrerá” (Comentários ao Código Penal, 5. ed. Rio de Janeiro: Forense, 1980, v. 1., p. 116-117)



No mesmo sentido os ensinamentos de Heleno Cláudio Fragoso:


[...] assumir o risco significa prever o resultado como provável ou possível e aceitar ou consentir sua superveniência. O dolo eventual aproxima-se da culpa consciente e dela se distingue porque nesta o agente, embora prevendo o resultado como possível ou provável não o aceita nem consente. Não basta, portanto, a dúvida, ou seja, a incerteza a respeito de certo evento, sem implicação de natureza volitiva. O dolo eventual põe-se na perspectiva da vontade, e não da representação, pois, esta última, pode conduzir também a culpa consciente. Nesse sentido já decidiu o STF (RTJ, 351/282). A rigor, a expressão 'assumir o risco' é imprecisa, para distinguir o dolo eventual da culpa consciente e deve ser interpretada em consonância com a teoria do consentimento. (Lições de Direito Penal – parte geral, Rio de Janeiro: Forense, 2006, 17. ed., p. 173 – grifo adicionado)



Portanto, do exame descrição dos fatos empregada nas razões de decidir da sentença e do acórdão do TJ/SP, não restou demonstrado que o paciente tenha ingerido bebidas alcoólicas consentindo em que produziria o resultado, o qual pode até ter previsto, mas não assentiu que ocorresse.

Vale ressaltar que o exame da presente questão não se situa no âmbito do revolvimento do conjunto fático-probatório, mas importa, isto sim, em revaloração dos fatos postos nas instâncias inferiores, o que é viável em sede de habeas corpus. Confiram-se, nesse sentido, os seguintes precedentes: HC 96.820/SP, rel. Min. Luiz Fux, j. 28/6/2011; RE 99.590, Rel. Min. Alfredo Buzaid, DJ de 6/4/1984; RE 122.011, relator o Ministro Moreira Alves, DJ de 17/8/1990.

Por fim, vale ressaltar que a Lei nº 11.275/06 não se aplica ao caso em exame, porquanto não se mostrou mais favorável ao paciente. Ao contrário, previu causa de aumento de pena para o crime em tese por ele praticado, de homicídio culposo na direção de veículo automotor (art. 302, caput, do CTB).

Ex positis, voto pela concessão da ordem para desclassificar a conduta imputada ao paciente para homicídio culposo na direção de veículo automotor (art. 302, caput, do CTB), determinando a remessa dos autos à Vara Criminal da Comarca de Guariba/SP.

É como voto.
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